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     BITURUNA               www.cmbituruna.pr.gov.br CNPJ: 01.593.635/0001-02 
              Câmara Municipal

Os Vereadores que abaixo subscrevem, no uso legal de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno dessa Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, submetem à apreciação da Câmara Municipal de Bituruna a seguinte PROPOSIÇÃO:

indicação n.º 034/2026
APRESENTAM, ao Plenário desta Casa de Leis, nos termos dos art. 149 e 150 do Regimento Interno a seguinte INDICAÇÃO para leitura no expediente da atinente Sessão Ordinária e respectivo encaminhamento ao Executivo Municipal que, por intermédio da Secretaria competente, disponibilize um ônibus de uso exclusivo para atender aos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), realizando o transporte dos usuários pelos diversos bairros do município para participação nas oficinas e atividades ofertadas.

Justificativa

O referido transporte seria utilizado por crianças, adolescentes, jovens, mães, gestantes e idosos, residentes nos bairros atendidos, garantindo-lhes acesso regular e seguro às ações socioassistenciais desenvolvidas.

Atualmente, sabemos que o ônibus “Sol” já realiza trajetos que atendem parte desse público. No entanto, em diversos momentos esse veículo encontra-se lotado ou é utilizado majoritariamente por trabalhadores, o que pode gerar constrangimento aos usuários dos serviços socioassistenciais, além de, por vezes, dificultar seu acesso às atividades em razão da lotação e dos diferentes horários. 

Bituruna tem se destacado pela qualidade dos atendimentos na área da assistência social e pela promoção da inclusão. A disponibilização de um ônibus exclusivo para o SCFV representaria um importante avanço, ampliando o acesso, fortalecendo os vínculos comunitários e garantindo maior dignidade e segurança aos usuários.

Diante do exposto, solicitamos a análise com a devida atenção e, sendo possível, o atendimento a este pedido, certos de que contribuirá significativamente para a melhoria dos serviços socioassistenciais de nosso município.
É a indicação

N. Termos

P. Deferimento                Sala das Sessões Bernardo Roveda, 13 de abril de 2026.
ROSELI ANTONELLI LANZARINI                                     ADRIANA NHOATTO                                          CÉLIA NUNES DA ROCHA                                                                         
                           VEREADORA                                                                                      VEREADORA                                                                                   VEREADORA
CLEITON VINÍCIUS DE BASTIANI                              VANDERLEI ANTÔNIO MARTINS                                 ANA ELOISA SONALIO                                                                                                                   

                        VEREADOR                                                                                               VEREADOR                                                                                          VEREADORA
                                                   TIAGO DE LIMA RIBAS                                     TIAGO MARCEL PADILHA 
                                                                                    VEREADOR                                                                                      VEREADOR

Av. Dr.º Oscar Geyer, 639 – Centro -  CEP:84640-000

Fone: (42) 3553 1566   –   e-mail: cmbituruna@cmbituruna.pr.gov.br

